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estimado e a existência de algum ônus, encargo ou restrição de penhora 
ou alienação, legal ou convencional, neste último caso com a indicação 
da data de sua constituição e da pessoa a quem ele favorece;
v - declaração de que o sujeito passivo ou responsável, durante o plano 
de amortização, não alienará bens ou direitos sem proceder à devida 
comunicação à AGE;
vI - indicação dos débitos que deseja incluir no negócio jurídico, com 
o respectivo plano de amortização;
VII - proposta para equacionamento do passivo fiscal inscrito, obser-
vado o disposto nos arts .4º e 5º desta Resolução;
vIII - relação de bens e direitos que comporão as garantias do NJP, 
inclusive de terceiros, com a respectiva comprovação;
IX – laudo ou parecer a respeito da situação financeira do contribuinte, 
atestando sua capacidade de pagamento .

Art . 6º- A proposta de Negócio Jurídico Processual será analisada:

I - pela unidade da AGE do domicílio do devedor, nos casos de NJP que 
objetive estabelecer plano de amortização do débito;
II - pela unidade da AGE responsável pelo acompanhamento das ações, 
nos demais casos .
Parágrafo único- Havendo indicação de débitos cujas ações sejam 
de responsabilidade de outra unidade da AGE, a unidade recebedora 
deverá encaminhar a proposta de NJP à unidade competente .

Art . 7º- Recebido o requerimento, o Procurador do Estado responsá-
vel deverá:
I - analisar o atual estágio das ações movidas contra o devedor e a exis-
tência de exceção, embargos ou qualquer outra ação proposta contes-
tando o crédito;
II - verificar a existência de garantias nas ações movidas pela AGE, o 
valor e a data da avaliação oficial e se houve tentativa de alienação judi-
cial dos bens penhorados;
III - verificar a existência de garantias ofertadas em parcelamentos 
administrados nos órgãos de origem, ainda que já extintos por paga-
mento ou rescindidos por descumprimento das obrigações;
IV - verificar a existência de débitos não ajuizados ou pendentes de ins-
crição em dívida ativa do Estado;
v - analisar o histórico do devedor, especialmente a concessão de par-
celamentos anteriores, ordinários ou especiais, eventuais ocorrências 
de fraude, inclusive à execução, ou quaisquer outras hipóteses de infra-
ção à legislação com o propósito de frustrar a recuperação dos valores 
devidos;
vI - analisar a aderência da proposta apresentada à atual situação 
econômico-fiscal do devedor e suas projeções de geração de resul-
tados, podendo, se for o caso, solicitar documentos e informações 
complementares .

Art . 8º- Para celebração do NJP, poderão ser agendadas reuniões para 
discussão da proposta do devedor ou apresentação de contraproposta da 
AGE, nas quais participarão, respeitada a abrangência territorial:
I - o Procurador-Chefe, o Advogado-Regional ou o Coordenador-Sec-
cional, tratando-se de acordo celebrado perante a unidade respectiva ou 
outro Procurador do Estado por estes designado;
II - o requerente, o administrador, o procurador ou o representante legal 
da pessoa jurídica requerente, esse último munido de procuração com 
poderes específicos.

Parágrafo único – Os Procuradores do Estado poderão convidar ser-
vidores estaduais para participação nas reuniões, conforme a natureza 
jurídica do crédito cobrado .
Art.9º- A fim de averiguar a concreta situação operacional e patrimonial 
do requerente, a chefia da unidade da AGE responsável pela análise do 
NJP poderá designar Procurador do Estado para coordenar inspeção no 
estabelecimento comercial, industrial ou profissional do devedor.
Parágrafo único- O devedor requerente será comunicado da inspeção 
pela AGE com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência .

Art .10 - Havendo aceitação da proposta feita pelo devedor ou da con-
traproposta apresentada pela AGE, a unidade responsável deverá redi-
gir o NJP, contendo a qualificação das partes, as cláusulas e condições 
gerais do acordo, os débitos envolvidos com indicação das respectivas 
ações e os juízos de tramitação, o prazo para cumprimento, a descrição 
detalhada das garantias apresentadas e as consequências em caso de 
descumprimento .

CAPITuLO III
DA AuTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO JuRÍ-
DICO PROCESSuAL E DAS HIPÓTESES DE ExTINÇÃO

Art .11- O NJP que objetive estabelecer plano de amortização do débito 
deverá ser previamente autorizado pelo Procurador-Chefe ou Advoga-
do-Regional da respectiva unidade .
§1º- As demais modalidades de NJP devem ser previamente autoriza-
das pelo Procurador-Chefe, pelo Advogado-Regional ou pelo Coorde-
nador-Seccional da unidade responsável .
§2º- Havendo débitos distribuídos em unidades de regiões diversas, 
o NJP deverá ser autorizado pelos respectivos Procuradores-Chefe e 
Advogado-Regional do Estado .
§3º- Em qualquer caso, havendo débitos distribuídos em unidades dis-
tintas da mesma regional, o NJP deverá ser previamente autorizado pelo 
Advogado-Regional do Estado .
§4º- Quando envolver crédito tributário de valor consolidado igual ou 
superior a R$ 10 .000 .000,00 (dez milhões de reais), o Procurador do 
Estado responsável, que esteja lotado na 2ª Procuradoria da Dívida 
Ativa, após a inscrição em dívida ativa, poderá diferir o ajuizamento da 
execução fiscal em até 30 (trinta) dias para adoção da medida prevista 
no art. 8º e celebração de proposta para equacionamento do passivo fis-
cal, cujo acordo deverá ser formalizado nos autos da ação de execução 
fiscal a ser distribuída.

Art .12- Autorizada a celebração do NJP, a unidade da AGE deverá 
formalizar, quando for o caso, o pedido de homologação judicial nos 
autos da ação judicial, cumulado com requerimento de suspensão do 
processo, nos termos do art . 313, II, da Lei Federal nº 13 .105, de 16 de 
março de 2015 - CPC .
§1º- Quando houver mais de uma ação judicial contra o mesmo deve-
dor, o Procurador do Estado deverá requerer a reunião dos processos 
por conexão, nos termos do art . 55 do CPC, ou no juízo prevento, nos 
termos do art . 28 da Lei Federal nº 6 .830, de 22 de setembro de 1980, 
ou, havendo cláusula de modificação da competência territorial prevista 
no NJP .
§2º - Não sendo admitida a reunião das ações judiciais, deverá ser for-
malizado pedido de homologação judicial do NJP na ação judicial ajui-
zada em primeiro lugar, o qual, após a homologação, deverá ser noti-
ciado nas demais ações judiciais, formulando pedido de suspensão do 
processo .
§3º- Havendo recusa do juízo em homologar NJP que produza efeitos 
em outros processos, deverá ser formalizado pedido de homologação 
judicial em cada juízo no qual tramitam ações contra o devedor, obser-
vado o disposto no caput deste artigo .
§4º- O NJP produzirá efeitos enquanto pendente de homologação judi-
cial, devendo o requerente promover as medidas necessárias ao seu 
integral cumprimento .

Art . 13 - Implicará rescisão do NJP:
I - a falta de pagamento de 2 (duas) amortizações mensais, consecuti-
vas ou não, quando o NJP tiver por objeto estabelecer plano de amor-
tização do débito;

II - a constatação, pela AGE, de qualquer ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do sujeito passivo;
III - a decretação da falência ou de outro mecanismo de liquidação judi-
cial ou extrajudicial do sujeito passivo;
Iv - a concessão de medida cautelar em desfavor da parte devedora, nos 
termos da Lei Federal nº 8 .397, de 6 de janeiro de 1992;
v - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ;
vI- o descumprimento ou o cumprimento irregular das demais cláusu-
las estipuladas no NJP;
vII - a não homologação judicial, quando for o caso;
vIII - a deterioração, a depreciação ou o perecimento de bens incluídos 
no acordo para fins de garantia, caso não haja o seu reforço ou a sua 
substituição, no prazo de 30 (trinta) dias, após a devida intimação .
§1º- As amortizações pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não con-
figurarão inadimplência para fins do disposto no inciso I do caput deste 
artigo .
§2º- O desfazimento do NJP não implicará a liberação das garantias 
dadas para assegurar o crédito .
§3º- Nas hipóteses dos incisos I, II e vI, o devedor será previamente 
notificado para sanar, no prazo de até 15 (quinze) dias, a situação ense-
jadora de rescisão do NJP .
§4º- Rescindido o NJP, o Procurador do Estado responsável deverá 
comunicar ao juízo o desfazimento do acordo e pleitear a retomada do 
curso do processo, com a execução das garantias prestadas e prática dos 
demais atos executórios do crédito .

Art .14- As unidades descentralizadas incluirão as informações no TRI-
BuNuS e encaminharão aos Advogados-Gerais Adjuntos e à Asplan, 
no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da assinatura, cópia dos 
NJPs celebrados .

Art .15 - Os casos omissos serão resolvidos pelos Advogados-Gerais 
Adjuntos .

Art .16 - Ficam revogados os arts . 1º a 4º da Resolução AGE nº 19, de 
5 de junho de 2017 .
Art .17 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de março de 2019 .

SÉRGIO PESSOA DE PAuLA CASTRO
Advogado-Geral do Estado
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
Nº 167/2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o art . 9º, da Lei Comple-
mentar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, DESIGNA a Defensora Pública 
Dra . CHRISTIANNE KELLEN RIBEIRO DE MIRANDA CASTRO, 
Madep 00531 para compor comissão apurante encarregada de condu-
zir o procedimento interno de apuração n . 019/2018, em substituição 
à Dra . ANA CLAuDIA ALMEIDA COSTA LEROY, Madep 00294, 
ficando a mesma na presidência da referida comissão.

Gério Patrocínio Soares
Defensor Público Geral

26 1208561 - 1
ATO N . 164/2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições previstas no art . 9º, xxxvIII, 
da Lei Complementar n . 65, de 2003, considerando que é do interesse 
institucional a instalação de Associações de Proteção e Assistência aos 
Condenados – APAC – por se tratar de entidade dedicada à recuperação 
e reintegração social dos condenados às penas privativas de liberdade, 
como forma alternativa ao modelo prisional tradicional, AuTORIZA 
o afastamento da Defensora Pública SÂMARA SOARES DAMATO, 
Madep . 875-D/MG, da Comarca de visconde do Rio Branco/MG, no 
dia 02 de abril de 2019 para participar de reunião com o Desembarga-
dor Presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG e repre-
sentante do Ministério Público, com o fim de solucionar problemas que 
vêm obstando a futura instalação da APAC na Comarca de visconde do 
Rio Branco/MG, sem ônus para a Defensoria Pública, sujeito a compro-
vação e de forma a assegurar a continuidade e a eficiência do serviço.

Belo Horizonte, 25 de março 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

26 1208235 - 1
ATOS DA SuBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao Defensor Público:
ATO Nº 162/2019
0216, Antonio Carlos Brugni velloso, Defensor Público de Classe 
Especial, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 25/09/18 .

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do 
art . 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do art . 37 da CF/1988, 
ao Servidor Público:
ATO Nº 166/2019
297 .356-8, Hilton de Assis Santa Barbara, a partir de 30/04/17, refe-
rente ao cargo Analista da Defensoria Pública, III-F .

SuPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
E SAÚDE OCuPACIONAL

Comunicamos aos interessados que recebeu matrícula o Servidor 
Público abaixo:
PERSIO FARHAT FANTIN, 7000452-8 .

26 1208589 - 1
Nº 165/2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de atribuição prevista no art . 9º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando parecer favo-
rável do Corregedor-Geral, AuTORIZA o (a) defensor (a) público (a) 
Thiago Coutinho Yamane, MADEP: 0915, a residir em comarca limí-
trofe à de sua atuação, nos termos do art . 1º, Parágrafo único, da Deli-
beração nº 016/2005 .
Revogam-se as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 25 de março de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

26 1208268 - 1

ATO Nº 215 /2019 - RESOLvE: CONCEDER PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE, a partir das vigências, nos termos da lei 15 .303/2004, à 
servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Assistente em Gestão da Defesa Agropecuária do quadro de pessoal do Instituto Mineiro de 
Agropecuária – IMA, abaixo relacionado:

MASP NOME CARGO SITuAÇÃO ANTERIOR NOvA SITuAÇÃO vIGÊNCIA

1211404-7 DEBORAH SILvEIRA DIAS AGDA
NÍvEL GRAu NÍvEL GRAu

I D II A 11/04/2016
II A III A 11/04/2018

ATO Nº 216/2019 - REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE LuTO, nos termos da alínea “b” do art . 201 da lei n º 869/1952, por 8 (oito) 
dias, a servidora: IvANA QuEIROZ RESENDE PRETTI, masp 1017499-3, a partir de 16-02-2019 .

THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES
Diretor-Geral

26 1208480 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de Agropecuária - imA
Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

ATO Nº 214 /2019 - TORNA SEM EFEITO os atos abaixo referentes a servidora:
MASP NOME CARGO Ato nº Publicação

1211404-7 DEBORAH SILvEIRA DIAS AGDA 261/2017 24/05/2017
017/2019 15/01/2019

PORTARIA Nº 1906, de 26 de março de 2019 .
Faz designação de servidor no âmbito do IMA . O Diretor Geral do Ins-
tituto Mineiro de Agropecuária (IMA), no uso das atribuições que lhe 
confere o art . 12, Inciso I, do Decreto 47 .398 de 12/04/18, tendo em 
vista o disposto no artigo 3º do Decreto nº 42 .251, de 09 de janeiro 
de 2002 . RESOLvE: Art . 1º Designar o servidor, WELLINGTON DE 
SOuSA SANTOS, CPF: 042 .813 .386-08, MASP: 1 .151 .903-0 para 
exercer a função de responsável técnico no SIAFI na u .E . 2370016 – 
uBERLÂNDIA, em substituição ao titular, no período de 29/04/2019 
a 20/05/2019, observadas as disposições legais pertinentes . Art . 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação . Belo Horizonte, 26 
de março de 2019 . Thales Almeida Pereira Fernandes . Diretor-Geral

26 1208167 - 1

Secretaria de Estado 
de cidades e de 

integração regional
Agência de Desenvolvimento 
da região metropolitana do 

vale do Aço - ArmvA
Diretor-Geral: João Luiz Teixeira Andrade

PORTARIA N° 03/2019, DE 22 DE MARÇO DE 2019

Institui a Comissão de Reavaliação de Bens Permanentes e de Con-
sumo da Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana do 
vale do Aço .

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA DE DESENvOLvIMENTO DA 
REGIÃOMETROPOLITANA DO vALE DO AÇO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as conferidas pelo art . 8º do Decreto 
Estadual nº 46 .027/2012; e ainda fundamentado no Decreto Estadual 
nº 45 .242 de 11 de dezembro de 2009, que regulamenta a gestão de 
material, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais; Decreto 
Estadual nº 47 .622 de 15 de março de 2019, que regulamenta sobre o 
desfazimento de materiais e a baixa patrimonial no âmbito da Admi-
nistração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo 
e dá outras providências; Resolução da SEPLAG nº 37 de 09 de julho 
de 2010, que estabelece normas e procedimentos para a reavaliação, 
o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras formas de 
desfazimento de materiais permanentes e de consumo no âmbito da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 
do Estado de Minas Gerais, e:
CONSIDERANDO a necessidade de proceder a atualização contábil do 
material permanente compatibilizando os controles físicos e contábeis;
CONSIDERANDO a necessidade de promover a reavaliação dos bens 
patrimoniais .

RESOLvE:

Art . 1º Fica instituída, por prazo determinado, no âmbito da Agência de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do vale do Aço, a Comis-
são de Avaliação e Inventário Patrimonial da Agência RMvA, com a 
finalidade de retratar integralmente a realidade patrimonial, a atualiza-
ção contábil do material permanente e de consumo da Agência RMvA, 
promovendo os controles físicos e financeiros de bens permanentes e de 
consumo da Autarquia Estadual .

Art . 2º Compete à Comissão de Avaliação e inventário Patrimonial da 
Agência RMvA:
Identificar os bens materiais permanentes ou de consumo;
Avaliar os bens materiais permanentes;
Avaliar a depreciação dos bens materiais permanentes em decorrência 
de sua perda de utilidade ou diminuição de sua eficiência pelo uso con-
tínuo e intensivo ou observância;
Avaliar o estado de conservação de bens;

Parágrafo único . Para reavaliação e depreciação dos valores contábeis 
dos bens permanentes deverá a comissão adotar as medidas apontadas 
nos artigos 14 a 24 da Resolução SEPLAG Nº 37/2010 .

Art. 3º Ao final das avaliações e reavaliações constantes no artigo ante-
rior, a comissão emitirá Relatório sobre os resultados dos trabalhos rea-
lizados, discriminando os valores atinentes aos bens, bem como porme-
norizando os itens e valores sujeitos à sua competência .

Art . 4º A Comissão de que trata essa Portaria será composta pelos 
seguintes servidores, sob a presidência da primeira:
Katia Regina Santana de Souza, MASP 1 .395 .791-5;
Glauciene Assis vasconcelos, MASP: 1 .439 .451-4;
Odilon Florêncio dos Reis, MASP 103 .543-7 .

Art . 7º Fica estabelecido o prazo de 90 dias para apresentação do Rela-
tório conclusivo à Diretoria Geral, contados da publicação desta porta-
ria, sendo que, tão logo apresentados os relatórios atinentes à sua fina-
lidade, a comissão considerar-se-á dissolvida, independentemente de 
nova publicação ou despacho da autoridade competente .

Art . 8° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Ipatinga, 22 de março de 2019

JOÃO LuIZ TEIxEIRA ANDRADE
DIRETOR GERAL
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Marcelo Landi Matte

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Eliane Denise Parreiras Oliveiras

Ato 34
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis 
Salgado, autoriza afastamento para gozo de férias prêmio, nos termos 
da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, a servidora, MARLENE 
MOREIRA MARTINS, Masp 1035788-7, por 9(nove) meses, a partir 
de 01/04/2019, restando 6 (seis) meses de saldo de férias prêmio . Belo 
Horizonte, 15 de março de 2019 . Kátia Marília Silveira Carneiro - Dire-
tora de Planejamento, Gestão e Finanças .

26 1208091 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

Expediente
A Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
designada para responder pela Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Agrário, no uso de suas atribuições legais, concede, nos termos 
do artigo 27 da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, alterado 
pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidor José 
Ricardo Ramos Roseno, Masp 1 .395 .610-7, opção pela remuneração 
de seu emprego público estadual, acrescido de 50% ( cinquenta por 
cento) do vencimento do cargo em comissão DAD12, DA11000014, a 
contar de 18 .01 .2019 . Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrá-
rio, em Belo Horizonte, 14 de março de 2019 . ANA MARIA SOARES 
vALENTINI, Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento – SEAPA, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário 
- SEDA

26 1208431 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, 
tecnologia e Ensino 

Superior
Secretário: Manoel vitor de Mendonça Filho

Expediente
AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao ser-
vidor IvAN ROSA DE AMORIM, Masp . 1066682-4, admissão 01, 
por 15 meses, referente aos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º quinquênios, a partir de 
26/03/2019 .

26 1208678 - 1
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso xIx do 
art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da CF/1988 e § 1º do art . 10 da ADCT da 
CF/1988, por 5 (cinco) dias ao servidor DIOGO vIDAL MOTA, Masp 
1367906-3, admissão 01, a partir de 08/03/2019 .

26 1208679 - 1
ATOS DO SENHOR: SECRETáRIO

RESOLvE PRORROGAR, A PEDIDO, POR 30 (trinta) dias, a partir 
de 26/03/2019, o prazo para posse da servidora, Adrienne Rocha de 
Magalhães, nomeada para o cargo em comissão de DAD 8, CI 1100500, 
para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior .

Secretário: Manoel vitor Mendonça Filho
26 1208708 - 1

universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues
ATO N .º 1133/2019 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463, de 13 
de janeiro de 2005, MARILZA DE OLIvEIRA SANTOS, Masp
n .º 10343309, da unidade Acadêmica de Ibirité, da função de Profes-
sor de Educação Superior, Nível vI, Grau A, Edital 024/2018, vaga 60, 
carga horária de 20 horas aula semanais, a contar de 20/03/2019 .
ATO N .º 1135/2019 DISPENSA A PEDIDO, nos termos do artigo 10, 
§ 5º . da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo 
Decreto n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463, de 13 
de janeiro de 2005, NáDIA BuENO REZENDE, Masp n .º 14676241, 
da Faculdade de Educação , da função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, carga horária de 20 horas aula semanais, a con-
tar de 18/03/2019 .
ATO N .º 1150/2019 DISPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463, de 13 de janeiro 
de 2005, DOuGLAS DE SOuZA MOREIRA, Masp n .º 11717352, da 
unidade Acadêmica de Ibirité , da função de Professor de Educação 
Superior, Nível vI, Grau A, Edital 024/2018, vaga 028, carga horária 
de 20 horas aula semanais, a contar de 26/03/2019 .
ATO N .º 1151/2019 DISPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei 
n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 
31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463, de 13 de janeiro 
de 2005, MAÍSA APARECIDA DA COSTA, Masp n .º 14730667, da 
unidade Acadêmica de Ibirité , da função de Professor de Educação 
Superior, Nível vI, Grau A, Edital 024/2018, vaga 020, carga horária 
de 20 horas aula semanais, a contar de 26/03/2019 .

ATO N .º 1134/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto nº 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Ibirité, ATACÍLIO 
ALVES CAVALCANTE FILHO , Masp n° 06162184, classificado no 
Edital do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporária, 
nº 024/2018, vaga 017, com a carga horária de 20 horas aula semanais, 
no período de 21/03/2019 à 31/12/2019 .
ATO N .º 1136/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada 
pelo Decreto n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463 
de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educação Supe-
rior, Nível I, Grau A, da unidade Acadêmica de Divinópolis, ANGE-
LICA LUIZA DE OLIVEIRA , MASP n.° 14424980, classificada no 
Edital do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporária, 
nº 019/2018, vaga 106, com a carga horária de 20 horas aula semanais, 
no período de 22/03/2019 à 31/12/2019 .
ATO N .º 1137/2019 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educa-
ção Superior, Nível Iv, Grau A, da unidade Acadêmica de Divinópolis, 
VANESSA PEREIRA TEIXEIRA, MASP n.° 12387627, classificada 
no Edital do Processo Seletivo Simplificado para designação Temporá-
ria, nº 025/2018, vaga 038, com a carga horária de 20 horas aula sema-
nais, no período de 22/03/2019 à 31/12/2019 .
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